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Pessoa coletiva de utilidade pública nos termos do decreto-lei nº460/77, de 7 de novembro, conforme consta do despacho publicado no Diário da 
República, II série, nº41 de 17 de fevereiro de 1990 

Regras sanitárias a serem cumpridas nas Instituições de Ensino 

Superior 

 

Endereçada a: Governo Português, Direção Geral da Saúde, Ministério da Ciência 

Tecnologia e Ensino Superior e Universidade do Minho. 

 

Exm. Sr(a),  

Na sessão “Reitor conversa com Estudantes”, realizada no dia 9 de junho na 

Universidade do Minho, avaliou-se o iminente término do presente ano letivo, 

discutindo-se, ainda, a preparação do próximo ano letivo. Nesta conversa, foi 

reafirmada a vontade, de todos os estudantes presentes e de toda a comunidade 

académica, de ter a Universidade do Minho a operar num regime o mais presencial 

possível, sem prejuízo de um ajuste das regras e recomendações inicialmente 

previstas, provocado por eventuais alterações relacionadas com as medidas de 

prevenção da pandemia. 

Nesse sentido, é do entender da Direção da Associação Académica da 

Universidade do Minho, que são necessários e urgentes os seguintes 

esclarecimentos: 

• Quais as regras sanitárias de distanciamento social que deverão ser 

aplicadas nos espaços letivos das Universidades, incluindo a utilização de 

auditórios e de espaços de aulas de componente prática? Para além destas 

regras, que procedimentos deverão ser adotados relativamente à 

higienização destes espaços, para que os mesmos possam funcionar 

regularmente e no maior período de utilização possível? 
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• Quais as regras de distanciamento social e higienização, necessárias nos 

espaços destinados à ação social indireta e de apoio ao estudo, 

particularmente as cantinas, as residências universitárias (sobre as quais 

é do conhecimento público a escassez de oferta), ou, ainda, as salas de 

estudo e bibliotecas?  

Estes esclarecimentos bloqueiam uma série de discussões e decisões sobre 

aquilo que deverá ou poderá ser o funcionamento do próximo ano letivo e a sua 

retoma presencial, sendo que deve ser uma prioridade da tutela esclarecer as 

Instituições de Ensino Superior acerca das regras a adotar, para que as mesmas 

possam planear devidamente o próximo ano letivo. 

Considerando que os tópicos elencados são essenciais para garantir o bom 

funcionamento das Universidades e o bem-estar da comunidade estudantil, 

apelamos a uma resposta que atenda à urgência do assunto e ao esclarecimento 

das dúvidas supracitadas. 

 

Saudações Académicas, 

A Direção da Associação Académica da Universidade do Minho 

 

 

 

 

 

 

 

     

 

 


